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EDITAL DE LICITAÇÃO N' ÍJtl 12021- Conselho Escolar Colegio listadual Amcric:rno tlo Brasil

MODALIDADE CONVITE N'001/2021 - 1'Semestre de 2021

DATA I)E ABERTUITA 07t0U2021

TIORARIO l0h00min

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gêueros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender a Colégio

Bstadrral Americauo, no município de Vianópolis-Go conforme

Anexo I -'l-ermo de Referência, integrante deste Edital.

TIPO Menor preço por Lote

VALOR (RS)
RS 68.121,90 (sessenta e oito mil cento e vinte e um reais e

noventa ccntavos

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AO
Colégio Estadual Americano do Brasil
Rua José Issy, no 508 - Centro
CEP: 7 5.265-000 - Vianópolis - Goiás
Telefones: (62)3335-l 743 ou
email: 5206407 seduc. br

Colégio Estadual Jandira Bretas Quinan
Rua São Vicente de Paula, no 244 - Centro
CEP: 7 5.265-000 - Vianópolis - Goiás

ENDEREÇO DO LOCAL DE

AI}ERTURA

TELEI.'ONE (62) 333s-1143

E.MAIL 5206407 7 @seduc.go.gov.br

2020.0000.605. l 3 I I I 5206107 1

Conselho Escolar Anrericano do Brasil

PROCESSO ELETRONICO SEI

INTERT]SSADO
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coNvITE N" 001/2021

O Presidente da Comissão Especial de Licilação do Conselho Escolar Antcricauo do [-]rasil ,

desigrrada pela Portaria n'001/2020, de 2210512020, tonra público aos interessados, que estará reunida às

10 horas do tlia 07 tle ianeiro rle 202l,no Colégio EstaduaI Jandira l3retas Quinan Rua: São Vicente de

Paula no 244 cenÍro Vianóolis-Go, a fim de receber, abrir e examinar l)ocurnentação e Propostas de empresas
que pretendam participar do CONVITE n. 00112021, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, desÍinado
exclusivamente ti oarticinuciio de microemoresos e emnresos de oeeueno oorte. conforme delerminucão tlo
artieo 7" da Lei Estuduul n' 17.928/2012, conforme disposições na Resolução CD/FNDE, n" 06 de 08 de

maio de 2020, da Lei Federal n" 8.666193, de 2l de junlro de 1993 e alterações posteriores, a Lei
Complementarno 12312006, da Lei Complementar Estadual n" 144,de24 dejulho de 2018, alérn das demais
disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acirna, fica a presente licitação,
automaticarnente, transferida para o primeiro dia úrtil subsequente àquele, na lnesma hora e local, salvo por
motivo de força rnaior, ou qualquer outro fator ou l'ato imprevisível.

I - DOOBJETO

l.l Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
atender o Colégio Bstadual Americano do Brasil, no nrunicípio de Vianópolis-Go, que integralll este

edital, independente de transcrição.

quantitativo de gêneros alimentícios a serelr adquiridos poderá ser alterado, nos temos do aftigo 65,
Lei F-ederal n' 8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

2 . DAS INFORMAÇÔES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados
pelo e-mail: 52064077@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de
Licitação - CEL, situada à rua: José lssy no 508 ccnt«r Vianópolis-Go, até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, ern até 02 (dois) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a
abertura dos envelopes corn as propostas em convitc, tomada de preço ou coucurso, ou a realização de leilão,
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

2.2.2 A irnpugnação feita ternpestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito ern .iulgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 4l . §3', da Lei F ederal rf 8.666193 .

1.2 0
§ lo, da
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2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas sornerlte ao Presidcnte da

Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo administrativo, Íbnnulação do

pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados

de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data. assinatura do interessado ou representatlte,

documento que comprove aptidão do signatário para representação da empresa licitante e documento de

identificação pessoal válido daquele que assinar (CNtl, identidade, outros), sob pena de não ser conltecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato corlvocatório, será definida e publicada nova data para realização do

ceftame, se for o caso. Qualquer modificação no eclital exige divulgação pela rnesrna fonna que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelrttente, a

alteração não afetar a fonnulação das propostas, nos terrnos do §4" do art. 2l da Lei Federal n' 8.666193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certatre.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão

disponíveis junto à Cornissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,

alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 - DAS CONDIÇÔES GERAIS

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no ramo, legalmcnte
constituídas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica, que
satisfaçam as condiçõcs estabelecidas neste Edi(al.

3.2Para os produtos de origern animal, deve ser apresentada documentação cornprobatória de Serviço de

Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendarn às exigências previstas neste Edital e na

legislação pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4.1 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, ern conforrnidade com as exigências
do Edital;

3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgarnento", constantes
do item 08 deste instrumento;

3.4.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedinrento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a serem tomadas;

3.4.5 Informar os recursos que porventura forenr apreseutados contra os seus atos na presente licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pe la Cornissão;
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3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro
próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade Escolar, Diário
Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da Urrião, se for o caso, bem corno veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e inseparáveis
deste edital, integrando-o independentenlente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Terrno de Referência
ANEXO II Carta de Apresentação da Documentação
ANEXO III Declaraçãt-r de Suieição do Edital
ANEXO IV Cuilqlgportu

C"*pauu,mANEXO V
ANE,XO VI Minr,rta Contratual

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragern da
A«ln in istração Estadual

4 DA PARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação irnporta total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste

Edital.

4.2 Nenhuma pessoa Íisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de utn

licitante.

4.3 NÃO PODERÁ PAR,TICIPAR DESSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob coucurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

a) As Ernpresas ern Recuperação Judicial que tiver a Certidão ernitida pela instância judicial cornpetente. que

ateste que a interessada está apta econôrnica e Íinanceirarnsnlg a participar de proc os. l)o§

do Plano de

termos do art. 58 da Lei Federal nol l.l0l/05, erl1 caso de recuperação iudiciali alt hqtrtolagaçaqiudrçlaldp
Plano de Recuperação, no caso de recuperação extraiudicial, de fonna a possibjlitar a habiljtaÇõqdeluiqr
núrnero de ernpresas. NÃo SBrú IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou
entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar
junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Adrninistração do Estado de

Goiás, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97,
parágrafo único, da Lei Federal n' 8.666193. Este veto ocorrerá ern qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, benr assim a ernpresa
ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá represeutar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocoÍra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nonre próprio, solneute será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser cornprovada. Neste caso,
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toda documeutação exigida colrstante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à

tnatriz, sendo obrigatoria, tambóm, a apresentação de todos os documentos que comprovem a

regularidade fiscal e trabalhista da filial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas

neste instrumento, ern invólucros separados é lacrados, sendo o primeiro com o subtíttrlo
;;óõcurvlÉNTAÇÁo,, e o segundo com o subtítulo "PRoPosTA", contendo ern suas partes externas alétn

da razão social da ernpresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CoNSELIIo tiSCOt-At{

Americano do Brasil- CONVITE N'001/2021'.

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizarâ por propostas e/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)

minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR AMERICANO DO BRASIL

coNvtrE N" 001/2021152064077
ENVELOPE NO Oí - HABILITAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os

dizeres ntencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, deste edital em papel tinrbrado,0l
(urna) via encaderrrada, contendo o núrmero do CNPJ, Inscrições Municipal e

ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas
sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo
representante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura, e conterá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo da Cornissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitaçãp da Unidade Escolar prourotora
do certarne ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 daLei Federal rP 8.666193.

5.1.2 Para fins de habilitação, os Licitantes CONVIDADOS PODEU4O (tpresentar, devidamente
homologodo e atualizado, cadastro no CADFOR e as empresas INTERESSADAS DEVERÃO
obrigúoriomente upresentor o CADFOR - da SUPRILOG do Secretariq de Estado clu ÁdminisÍraçeio do
Estado de Goiás - SEÁD, sitq à Av. República do Líhctno, n' 1.915, lo andar, Setor Oeste - CEP: 71.125-
I 25 - Goiânia - GO - Telefone: (62)3201-65 I 5/65 I 6.

A Licitonte regularmeníe cadastrada, que apresentur o CRC - CertiJicudo de Regislro C«clustrol,
devidamente otuuliztrtlo,lica desobrigoda de fipresentor os clocumentos reloíivos à llubilitaçiio Jurídico
(item 5.2) exceto letro o e b. à Regularidade Fiscol e Trabalhiskt (5.3) e Regularidode Econômico-
Finunceiro (5.4), desde que os referidos clocumentos iníegrantes do Cerlificado estejum atuulizndos e em
vigência, sendo ussegurudo o direito de apresentur a documentução que estiver vencida no CRC,
atualizuda e reguluriatda deníro do envelope no 0l - DOCUMENTAÇÃO, ou, na folta de órgão do
Estctdo para emissão do CADFOR, deverá apresentur o SICAF ou CADASTRO MUNICII'AL..
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5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprirnentos e Logística da Secretaria de Estado da Adrninistração
do Estado de Coiás, sorrlente e dispensado em caso «Je Empresas Convidadas, e o mesmo não dispensa a

apreseutação da documentação exigida.

5.2 Da [Iabilitação Jurídica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da ernpresa licitante

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao

seu representante poder para responder por ele e tornar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura. das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a

interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de finna da pessoa jurídica no caso

de instrumento particular. A falta do documeltto previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porérn,

irnpedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidarnente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

administradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria ern
exercício.

f) Decreto de autorização, devidamente publicado. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e'I'rabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada rnediante a apresentação de

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública l'ederal por meio de Ceftidão Conjunta ernitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da
União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntamente
corn a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Bstadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante tem sua sede.
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por rneio de Certidão expedida pela Secretaria de
Finanças do Munícipio, ou equivalente onde a Licitante tem sua sedc;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inscrito ern Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FCTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos tennos da Lei Federal n' 12.44012011 .

i) Caso a participação no certame seja da rnatriz, corn possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade lriscal e Trabalhista mediante a apresentação de
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, ITos teTmos da Lei.

5.4 Da Qualificação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 <Je fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
referentes ao fornecimento de berrs para pronta entrega, nâo será exigida da rnicroempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo
Carlório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo sornente será
aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a
Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a pafticipação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de
Falêrrcia e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da QualiÍicação Tócnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (uma) Declaração fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta licitação. O
atestado/declaração deverá conter, no mínirno: o norne da empresa/órgão contratante, o nome do responsável
por sua emissão e teleforre para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá detenninar
qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de
qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vieilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que cornprove que a empresa licitante
foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estaclual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção
Federal - SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando oue a emDresa está arrta para o seu
luncionamento resular e comercializacão do nroduto nertinente ao obieto da licitacão (alimentos de
oriscm vegetal. aninral. mineral ou Drocessado). O Alvará mencionado acima terá validade até o dia3ll12
do ano da contratação.

5.6 Das Declaraçõcs
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5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntarnente com as demais documentações, DECLARAÇOf,S conÍbrme
rnodelo constante do Anexo II e Ill

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, coufonne
modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos tle Sujeição ao Bdital, conforrne modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os docurnentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de docurnento em substituição aos docurnentos
requeridos no presente Edital.

5.9 Para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Pofte. orlquê1rdq
houver alteração contratual que altere os dados da empresa. tais corno: endereço. categoria. quadro
societário. objeto comercial e capital. os licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada. emitida pela
Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licilante. dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando no
referido documento a sigla ME ou EPP.

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte, ern curnprimento ao § I'do artigo 43 da Lei
Conrplementar no 123/2006, alterado pela Lei Cornplementar no 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, contados do mornento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a criterio da adrninistração,
para a regularização da documentação, paganlento ou parcelamento do debito, e ernissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as rnicroempresas e

empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesrno que esta
contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Cornissão Especial de Licitação em
ata, com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.10.3 A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência do
direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n'8.666193.

5.1I Os docurnerrtos relativos à habilitação (Envelope n. o l) e à Proposta (Errvelope n. o 2) serão
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidarnente autenticada por caíório
competente, ou solicitado a devida autenticação pela Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar
promotora do ceftame, nreferencialmente em até 0l (um) dia útil. antes da data marcada para abertura
da licitacão.

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de ernissão não
superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência
e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data
de apresentação da proposta.
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5.13 Em nenhutn caso será aceita, quer na hora da abeftura dos envelopes, quer posteriornlente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizeretn coltstar do respectivo envelope de

documentação,

5.14 Pode a Comissão Especialde Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessário.

6- DAPROPOSTADBPREÇOS

CONSELHO ESCOLAR AMERICANO DO BRASIL
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

coNVtrE No. 001/2021 152064077
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS

6.1 A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orcados pelo
Conselho Escolar Americano do Brasil, conforme Anexo I - Termo de Rcferência, para fornecimento de

Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, eln um úrnico envelope, devidamente lacrado, contendo
os dizeres mencionados no subitern 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, impressa ern papel tirnbrado,
encadernada, contendo os números do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida ern

língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes do Tenno de

Referência, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou

entrelinlras que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialnrente,

com todas as páginas rubricadas, sendo a última página. datada e assinada pelo representarlts legal da

empresa licitante com poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas corn todos os tributos cabíveis inclusos, bern como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.

Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão

registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 6o, inc. XCl, do

Regularnento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas

operações e prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da

Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficartdo mantido o crédito, observado,
dentre outras coisas, a transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do
preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal."

6.1.2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os cletnais

custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Rcstando
límpido que, para fins de participação no certame, para âs empresas sediadas no Estado de Goiás,
serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.1.3 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,
no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de

Educação não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso ern rnoeda corrente nacional, adrnitindo-se após a
vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às
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especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e' por extenso

global

6.3 () disposto no item 6.1.1 não se aplica às emnresas-optântes do simples' suDersimple§ e aos

Microemprcentledores Individuais. o c""t"lh, Escolar realizzrâ consulta no site

www.reccit".fur"n,lr.gor-b./"-prcsa/simplesnacional/optantesimples/consultaroptantes'

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito cle dados para emissão de assinatura do contrato, o

r.lome completo de seu representarrie legal, a posição que ocupa llo contrato social, sua nacionalidade, esta<Jo

civil e profissão, bem conro o número de sua carteira de identidade e do seu CPF'

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a emprcsa é

correntista.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (scssenta) dias corridos conf,ortne

modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou nrultiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comcrcial das empresas

licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência

entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço urritário e o total será corrigido, sendo que no caso

de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.8 Será desclassificatla a proposta. cuia especificacão estiver INCOMPÁTIVEL com o (s) obieto (s)

esncciÍicado (s) nos anexos constantes deste instrumento

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos objetos
requeridos neste instrurnento, ocasião enl que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
neste ato.

6.10 São expressamente vedadas as subcontratacões total e parcial tlo obieto deste Edital, Íicando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar Americano do Brasil pelo exato cumprimento das obrigações
decorrentes desta I icitação.

6.1I Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da
empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6,12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6.1 3 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - 'l'ermo de Referência.

7 _ DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, ern ato público, a COMISSÃO E,SpE,CIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacraàos coutendo, os docurnentos exigidos para
habilitação e propostas.
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7.2. Serão irricialmeste abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelos liôitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão

julgados, áan6o-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Corlissão

jutlu" necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior _exame 
dos documentos e

jul[amento da fase de habilita;ão, da qual lavrará ata como de- Lei, publicando o resultado no mural da

unidad" escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes'

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo-as pÍopostas permanecerão,

devidarnente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até

que seja julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

tralscorridô o prazo sem interposição de ,".rrror, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos'

j.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente

rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal no

8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Conrissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de doculnentação e proposta, serão lavradas

atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que iuteressarem ao julgamento da Licitação,
devendo as mesntas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

7.7. A Comissão Esnecial de Licitacão poderá promovcr diligências em qualquer fase da licitação. nos

termos do § 3". do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. nara esclarecimentos e dúvidas.

08 - DO CRITERIO DE JULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art.45
da Lei Federal n'8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1 .I . O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e 6.3.

8.1 .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor Írreco por lote, desde que atenda a lodas
as exigências estabelecidas rreste instrunrento;

8.1.3. Nenhum item inserido em lote será adiutlicado acima do valor estimado no termo de refcrôncia
(anexo I). o qual poderá ser revisto através de imrrugnacão fundamcntada nas condicõcs e prazos
previstos ncste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas alternativas tendo como opção de preço ou rnarca, ou oferta de vantagem baseada
nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o aÍ. 3o, § 2" da Lei
Federal n" 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato
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público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2" do art. 45 da citada Lei, vedado

qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atetrderem ao chamado, a Comissão realizarâ

o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados

no Anexo I - Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação ern

conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da [,ei Federal n'8-666193.

8.1 8.7 O julgarnento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, etn sessão

pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

8.2 habilitados, caso contrário será o rresmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgarlento de

resultado enviada (via E-rnail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário
Oficial do Estado (§ l" do art. 109 da Lei Fcderal n'8.666/93).

g - Dos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

Dotação orçamentária: 2020.240 1 . 1 2. 36 1 . 1 008.20 1 9. 03. 1 09. 90 - FN DE

2020.17 50.12.361. 1 008.20 1 9.03.240.90 - rE

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE
o OBS: as dotaç:ões serão de 2021 quando di5ponibilizar.

a Valortotal estimado: R$ 68.121,90 (sessentae oito mil celrto e vinte e um reais e noventa c:ental'c'rs).

10 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDTCAÇÃO

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventuahnente ir-rterpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação do Conselho Escolar Americano tlo Brasil, para adjudicação do (s) seu (s)
produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, corlvocando-se após, para respectiva
(s) assinatura do contrato.

11 - DO CONTRATO, DA EXECUÇÃO E DA FTSCALLZAÇÃO

I L I O fornecimcnto deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência.

11.2O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato ent tempo hábil, decairá o direito à
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contratação, somando com a previsão de possibilidale 
-de 

prorrogação de prazo, de acordo com o que

estabelece o art. 64, caput e § lo, da Lei Federal n' 8'666193 '

ll.2.l Quantlo da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar:

a) prova de regularidade junto ao CADIN ES'IADUAL - Cadastro Informativo dos créditos não

quitados ;; Órgã;r e Entidades Estaduais, nos terrnos do art' 6, I, da Lei E'stadual no

19.7 5412017;

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a

Administraçao pública, nos termos do §4o, art. 5, do Decreto Estadual n'7.42512011.

I 1.3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos para verificação de conformidade colll o

Anexo I - Tenno de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os

requisitos, serão atestados, caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até

mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sançõcs

legais cabíveis ao caso.

ll.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administração

especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

I 1.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a proponente

vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

5ecretaria de
Estado da
Educação

I 1.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas rlesnras condições contratuais, os acréscimos ou supressões do
fornecinrento contratados nos limites estabelecidos no § l'do Art.65 da Lei rf 8.666193.

I 1.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão rnediante justificativa
rnanifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I L8 Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos. bem como as

datas podern ser modificadas de nrodo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo coru
a demanda mensal, tendo ern vista o cenário de pandernia provocada pelo Corona vírus (Covid-19);

I 1.9 Se a licitante vencedora deixar de firrnar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocação, o
Consellro Escolar Anrericauo do Brasil poderá, nos termos do § 2o, do Art. 64 da Lei 8.666193 e

alterações posteriores, convocar as Iicitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçeres da prirneira classificada, inclusive quanto ao preço.

12 - DAS AMOSTRAS, DO PRAZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÃO, DA FISCALTZAÇÃO
l2.l O fornecinrento deverá ser conforrne Edital e Arrexos, a contar da data de enrissão da Or«Jcrn de
Fornecirnento, sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinatura clo contrato pelo Presidente
do Conselho Escolar Americano do Brasil.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os alimentos dentro do prazo e nas condições
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste
Edital e legislação pertinente.
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lZ.3 Será solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados no 'fermo de Referência, a critério

do Conselho Escolar Americano do Érasil, para avaliação à seleção dos produtos a serem adquiridos' as

quais deverão ser subrnetidas a testes necessários'

12.4 DEVERÁ SER DESIGNADo UMA CoMISSÃo COM 03 (TRÊS) INTIiGRANTES DO

CONSELHO BSCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR

pORTARIA, para recebimento e aprovação dos alimentos, coln a finalidade de avaliar as AMOS'IRAS,

levando em consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no 'lermo «le

Referência.

12.5 Os integrantes indicados, respeitando o pode-r discricionário, buscando 3P,{?t-11'T': et!I19::b,t:t
alimenros dJqualidade,'rERÃo'A oBRIiAÇÃo DE EMITIR UM RELATORIO DE APROVACAO

DAS AMOS'iRAS ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses ttão atendcretl os

*q,6tt". .rt"b"l*idos no Termo de Referência, solicitarrdo a substituição dos mesmos;

12.6 A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representattte da

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de

informações pertinentes a essa atribuição.

l2.7Caberâ à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educação, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 . DOS RECURSOS ADMTNISTRÂTIVOS

l3.l Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do pertinerrte

procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n' 8.666193 e legislação
pertinente.

l3.l.l Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação aquele
que, tendo-o aceito sern objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo art.
109 da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores.

13.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intirnação do ato ou
lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar Americano do Brasil, por nreio da Comissão
Especial de Licitação competente.

13.4 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo dc 02
(dois) dias úteis.

13.5 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Anrericano do Brasil, por intermédio da
Cornissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dias úteis, contados
do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata
o item anterior, ou nesse rnesmo pÍazo, fazê-lo subir devidamente informados.

13.6 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO fSpgCIAL DE LICITAÇÃO.
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14 - DO PAGAMENTO

l4.l o pagamento será efetuado exclusivamente em conta jurídica da elnpresa contratada' no prazo de 30

(trinta) dias corridos e efetuado po*io offirferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais

Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

p"io-Con..túo Escolar Americano do Brasil, para solução de seus débitos'

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica deviclamente atestada pôr. quem de áireito, neste caso o Presidente do Conselho'

14.3 O Conselho Escolar Americano do Brasil, pagará,à contratada, o valor do foruecirnento' em parcelas

mensais de acordo coul o Edital, e mediante apreselrtaçao das certidões ÀTUALIZADAS de: regularidade

fiscal e trabalhista da Contratada, tendo "* ,ittu o seu dever, durante toda a execução do contrato' em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitáção, nos termos do art. 55, inciso XIll, da Lei Federal n" 8.666/93.
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l3.7Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

15 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

15,1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n'8.666193, a CONTRATADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE "* "ãro 
de rescisão administrativa, na fonna do artigo 77 do

referido Diplorna Legal;

15.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei F-ederal n" 8.666193 ensejará a

rescisão do presente Contratô, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo 79 daLei Federal n" 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

l5.l .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmettte motivados nos autos do processo. assegurado,

previamente, o coutraditório e a arnpla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enunrerados nos incisos I aXI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarretaas consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

16 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

l6.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descurnprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penal idades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:
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| - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, ern caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário crn firmar o contrato. ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parle do
fornecirnento não real izado;

lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésirno.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não irnpede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as dernais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

I 6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no rnomento do pagamettto ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, eln relação à Contratada, na forrna da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de L,ducação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Adrninistração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal no 8.666193.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e lV do art. 87 da Lei Federal rf 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente corn a do inciso II do rnesmo artigo. facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da abeftura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

I 17 - DA CONCTLTAÇÃO E MEDrAÇÃO

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à tbrrnalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragern da Administração Estadual (CCMA), na fonna da Lei Estadual no

9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 201 8.

18 - DA CLÁUSULA COMPROMISSORIA
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18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderern

ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, subrnetidos à

arbitragem, na forma da Lei Estadual no 9.307, de 23 de seternbro de 1996 e da Lei Cornpleme^ntar Estadual
no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgarlento a CAMARA Dll
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAT, (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do

Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, collsoante Anexo I da Minuta Contratual.

19 - DAS DTSPOSTÇÕES Crn-LrS

l9.l Este Edital e seus Anexos, bem corno a proposta da Licitante, farão parte integrante do contrato.

19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeita às condições, prÍvo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do

contrato.

19.3 A apreserrtação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais
deste instrumento convocatório, furrcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas
ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrurnento poderá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os lirnites estabelecidos no ar1.65 da
Lei Federal n' 8.666/93), selr que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclarnação, nos
termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedirnento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único
do artigo 59 da Lei F'cderal rf 8.666193.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,
perante ao Conselho Escolar Americano do Brasil, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta
licitação.

19.6 As dúvidas oriuudas deste Edital serão dirirlidas de acordo corn a Lei 8.666193, de 2l de junho de 1993
e Lei Estadual no 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais diplomas legais
Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Americano do
Brasil da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo que:
Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no
procedimento, em termos processuais, bem conro não importe em vantagelr a um ou mais licitantes em
detrimento dos demais.
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19.8 Não lravendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superverriente que irlpeça arealização do ceftanre
na data marcada, a sessão será automaticanrente transferida para o primciro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja conrr.rnicação da Comissão Especial
de Licitação do Conselho Escolar Arnericano do Brasil da Secretaria de Estado da Educação, em contrário.

19.9 E facultada àComissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência a esclarecer ou a complernentar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalrnente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto só poderá manifcstar durante o proce«Iirnento licitatório caso apresente
no Envelope 0l(docurnentação), docurnento procuratório e identidade do representante ou preposto, corr.r

reconhecirnento de finna e autenticado respectivamerrte.

l9.ll Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada uo
quadro próprio de avisos do Colégio Estadual Americano do Brasil, localizado na rua: José Issy no 508
centro Vianóplis-Go, bern corno, Publicação na imprensa, estando a Comissão Especial de Licitação à

disposição dos interessados no horário de 07h as I lh e das l3h às l7h, pelo Fone/(062) 3335-1743, nos dias
úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar Americano do Brasil, em Vianópolis-
Go, aos I7 dias do mês de dezembro de 2020.

)r ryn^,o,r,q,s

@razoMoraes
Presidente da Comissão lispecial de Licitação

/^^*l

YdB 1\
MEMBRO

Gisele Tomé do Nascimento Viegas.

2" MEMBRO
Rosana Aparecida Caixeta
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ANEXO I _ TERMO DE RETERÊNCIA

1. DO OBJETO

l.l Constitui objeto deste contrato o fornecirnerlto de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar Aurericano do Brasil no município de Vianóolis-Go, conÍbrme Edital e

Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Terrno de Referência,
que é parte integrante deste Contrato, independentemeltte de transcrição.

3. DA DEFINIÇÃO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofi'er alteração, até o lirnite perrlitido
pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATAN'II.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-quírnica e sanitária dos produtos licitados

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legis lação perti nente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar ernbalados e rotulados;

2.7 A rotulagem dos produtos. inclusive a nutricional, dcverá seguir a legislação específica em vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxi<Jadas, conl vazamentos ou qualquer oulro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e rnedidas
especificadas no edital;

2.10 Em caso de não conforrnidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote
reprovado.

3 r1'BNS E QUANTITATTVOS A SEREM ADQUIRTDOS

3.1 o eto licitado deverá atender às estimativas e CS

ITEM UNID QUANT
DISCRIMINAÇAO DO PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)
PREÇO

uNrr. (Rs)
PREÇO TOTAL

(R$)
LOTE OOI - SUPERMERCADO

0t Un t4
Açafrão puro, moído. Embalagem com 100 g
contendo o registro de fabricação e data de

validade.

)q) 40.88

02 Pct 14 Achocolatado em pó instautâneo, em pó 24,16 338,24
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I

Educação I

homogêneo, cor marrom claro a escuro.
Enriquecido com vitarninas, embalagem com 2

kg, constando identificação do produto, inclusive
classificação e a marca, nome e endereço do

fabricante, modo de preparo, data de fabricação,
validade e lote visíveis.

03 Pct t4

Açúcar cristal de lu contendo no mínirno 99,3yo
de carboidrato por porção, deverá ser fabricado de

cana de açúcar livre de fermentação, isento de

matéria terrosa de parasitos e de detritos animais
ou vegetais - embalagem de 5 kg.

13,09 183,26

04 Pct l4

Amido de milho, tipo maisena, em embalagens
de 5009, que deve conter externamente os dados
de identificação, procedência, infonnações
nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade de produto. Prazo de validade rnínimo
de 6 meses a partir da entrega.

4,54 63,56

05 Pct 68

Arroz agulhinha branco tipo 1, embalagern de

5kg. Classe: longo fino. grãos altamente
selecionados - até l0% no máximo de grãos
quebrados. especial, beneficiado, polido,
procedência nacional e ser de safra corrente,
limpo, grãos inteiros mínimo de 90oÁ, urnidade
máxima de 14Yo, características físicas, químicas,
biológicas e da embalagem devem obedecer a

legislação vigente. Selecionado eletronicamente
grão a grão, não sendo necessário lavar ou
escolher para sua preparação. Produto natural sem
adição de elementos químicos (agrotóxico).

23,32 r.585,76

06 Kg 7
Bacon defumado, preparado com carne curada de
suíno defumado. aDresentado ern peças. 31,82 222,74

07 Pct t4

Batata palha com cor, odor e sabor
característicos, crocante, isenta de gordura trans.
Acondicionada em embalagem plástica de I kg.
Validade rlínima de 2 rneses a contar da data de
entrega do produto.

19,09 267,26

08 Kg 63,6680

Carne bovina de segunda proveniente de
bovinos, sadios, abatidos sob inspeção veterinária,
livre de parasitas e de qualquer substância
contaminante. Deve ser realizada a aparagem,
retirando o excesso de gorduras e cartilagem. Tipo
Patinho/Acém. Características adicionais resfriada
de 0o à 7o, aspecto próprio da espécie, não
amolecida e nem pegajosa, de cor vermelha
brilhante ou púrpura, sem manchas esverdeadas,
pardacentas ou de qualquer espécie.

26,36 1.678,28

09 Kg 4l

Carne seca, tipo carne seca traseiro bovino,
acondicionada em embalagem plástica à vácuo.
Não deve apresentar odor de ranço, isenta de
peles, cartilagens e fragmentos de ossos. Com
ausência de suiidades, parasitas e larvas. devendo

30,09 1.233,69
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se apresentar em perfeito estado de conservação
com baixo teor de gordura, com a cor, odor e

sabor característicos. O produto deve estar de
acordo com a legislação vigeute, especialrnerrte a
instrução Normativa nn 6 de 19 de fevcreiro de
2001 - Ministério da Asricultura.

l0 Pct t36
Coco ralado desidratado, não acrescido de
açúcar, parcialmente desengordurado, embalagem
contendo 100 e.

2,37 322,32

ll Un 4t
Creme de leite. UII't homogeneizado, serr
necessidade de refrigeração. Embalagem de 200
g. Prazo de validade de seis meses.

3,07 125,81

l2 Un 42

Extrato de tomate super concentrado.
Ingredientes: tomate, açúcar e sal, sem glúten.
Produto resultante da concentração da polpa de

frutos maduros, por processo tecnológico
adequado, 100% natural, sem adição de
conservantes. Deverá ser preparado corn frutos
maduros selecionados, sãos. limpos, sem pele e
sementes, isento de fermentação e de indicação de
processamento defeituosos. Embalagem de 850 e.

7,71 323,82

l3 Pct 24

Farinha de mandioca seca, fina, torrada. Produto
deverá ser fabricado a partir de rnatérias primas
sãs, limpas; isentas de nrateria terrosa, parasitas,
odores e sabores estranhos. Não pode estar úmido,
fennentado e rançoso. Coln aparência de pó fino
granulado ligeiramente torrado. Embalagem de I
kg, com o pÍazo de validade de ate 12 meses.

8,64 207,36

t4 Pct t4

Farinha de soja fabricada a partir de matérias
primas limpas, isentas de matéria terrosa e

parasitas. Não podem estar úmidas, fermentadas
ou rançosas. Produto obtido pela rnoagem do grão

de soja, previamente descortiçado e parcialmente
desengordurado. Embalagenl com 5009, íntegra
constando data de fabricação, de validade e

número do lote do produto. Validade mínima de

seis meses.

7,21 100.94

r5 Pct 24

l-arinha de trigo especial para preparo de pães

caseiros diversos, bolos e biscoitos com
rendimento satisfatório. Não deverá apresentar cor
escura ou mistura com outras farinhas, formação
de grumos (umidade), resíduos ou impurezas.
Embalagem de I kg, intacta, acondicionada em

pacotes com data de validade de no mínimo três
meses.

3,94 94,56
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l6 Pct 60

Feijão carioca, maquinado, tipo l, novo
constituído de grãos inteiros e sãos, corn teor de
umidade máxima de l4yo, isento de material
terroso, sujidades e misturas de outras variedades
e espécies; acondicionado em embalagens de I kg
corn validade mínima de cinco tneses.

8,07 484,20

l7 Pct l4

Feijão preto tipo l, novo constituído de grãos
inteiros e sãos, corn teor de umidade máxima de
l40^, isento de material terroso, sujidades e

misturas de outras variedades e espécies;
acondicionado em embalagens de I kg com
validade mínima de cinco meses.

9,1 5 1 28,1 0

t8 Un l4

Fcrmento químico para confecção de bolos,
isento de mofo e qualqucr substância rrociva.
Embalagem de 100 g com validade míninra de

seis meses.

2,45 34,30

l9 54

l-ubá de milho amarelo, moinho d'água,
enriquecido com ferro e ácido fólico, embalado
em pacote plástico de 500 g, resistente
transparente. No seu rótulo deve constar prazo de

validade visível, lote, informação nutricional e

sobre glúten.

2,45 132,30

20 L 136

Leite pasteurizado integral ausência de qualquer
tipo de impureza ou elemento estranho, aspecto
líquido, cor, odor e sabor característicos. Sern cor,
odor e sabor estranhos. Teor rnínimo de gordura
de 3gll00rnl de produto. Embalagem de I litro de

polietileno leitoso atóxico, com registro do SIM,
data de fabricação e validade. Não serão recebidos
produtos cuja fabricação tenha ocorrido em prazo
superior a um dia anterior á daÍa de entrega.
Validade mínima de quatro dias.

3,50 416,00

Kg l4

Linguiça defumada, tipo calabresa, preparada
com carne não mista, toucinho e condimentos,
com aspecto normal, firme, sem umidade, não
pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e larvas,
mantida em temperatura e refrigeraÇão adequada.

23,82 333,48

22 Kg 4t

Lombo de porco. Carne proveniente de machos
da espécie, congelada, acondicionada em saco
plástico transparente, atóxico. Deve possuir
registro nos Orgãos. Só serão aceitos carne senl

osso, pedaços de nervos e gorduras aparentes corn
cor vermelho vivo e aspecto saudável. Sendo os

cortes de pernil suíno. Não serão aceitos carne
corn odor, cor e sabor inrpróprios ao produto,
aspecto amolecido, pegajoso, esverdeado e

pardacento.

25,49 I .045,09
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23 Pct

Macarrão tipo parafuso com ovos, acondicionado
em embalagem transparente intacta. A embalagem
de 500 g, devendo conter externamente os dados
de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de fabricação,
data de validade e condições de annazenagem.
Validade mínima de seis rneses.

2,54 611,22

24 Un 27

Margarina produto crenloso com sal, com no
mínirno 65% dos lipídios. A ernbalagem deve scr
de 500 g e couter o registro do Ministério da
Saúrde, o local de origern do produto, a data de

embalagem e vencirnenlo.

5,06 136.62

25 Pct 73

Milho de canjica amarela tipo I contendo 80%
de grãos inteiros e no máximo l50Á de unridade.
Embalagem de 5009 de polietileno transparente.
Fabricação no máximo 30 dias antes da entrega do
produto e validade de 06 meses a partir da data de
entrega do produto.

2,1I 154,03

26 Lt 67

Óleo de soja refinado de soja dentro do padrão

rigoroso de qualidade corn abtenção de óleo claro,
sem cheiro, leve e saudável, sern glúten.
Embalagem pet de 900 ml, devidamente rotulada
conforme legislação vigente podendo ser lisa ou
sirnilar em qualidade com validade de seis meses.

7,94 531,98

27 Dz 34

Ovos de galinha, grande, isento de sujidades,
fungos e substâncias tóxicas, acondicionado em

embalagem apropriada com 12 unidade, com
especificação do local de origem, peso

aproximando de 720 g, data de fabricação e

vencimento.

6,03 205,02

28 Pct 60

Pão mandi. Produlo obtido pela cocção, enr

condições técnicas adequadas, de massa preparada

com farinha de trigo, fermento biológico, água
gelada, sal iodado. açúcar, leite, tnargaritta
vegetal, ovos, melhorador de massas (químico) e

outras substâncias perrnitidas por lei, desde que

citadas. O pão deverá ser fabricado com matérias-
primas de primeira qualidade, sãs e limpas, isentas

de matéria terrosa, parasitas, devendo estar em
perfeito estado de conservação. A data de
produção/fabricação do produto deverá ser de, no

máximo, 0l dia anterior à entrega. Será rejeitado
pão queimado e mal cozido, de características
sensoriais anormais. Cada unidade de pão deverá

conter peso de 50 gramas, embalados ern saco
plástico resistente. Ernbalagern de 500 g.

6,03 361,80

29 Kg 4t
Peito de frango congelado, acondiciortado em

embalagem plástica flexível, atóxica, resistcnte,
eln pacotes contendo rótulo coln peso,

10,99 450,59
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identificação da empresa, registro do Sif ou
Cispoa, embalagem de I kg com a identificação
do tipo de carne com data de labricação e validade
de no mínimo de seis meses.

30 Pct 4l

F'ilé de peixe tipo filé de tilápia, congelado de
acordo cont as especificações da legislação, collr
coloração e odor característicos, livres de
mauchas, com textura não arnolecido e nào
pegajoso, sem espinho, sem pele, teor de água até
l0%. Ernbalagem de 500 g, com dados de
identificação, procedência, informação
nutricional, númelo do lote, data de validade,
carirnbo do SIF, SIM ou IMA com prazo de
validade mínima de 60 dias.

22,15 908, I 5

31 Un 205

Polpa de frutas - sabores variados - prodr.rto não
fennentado, não alcoólico, não contérn glúten e

sem conservantes químicos ou aditivos de
qualquer natureza. O produto deverá ser
congelado e transportado sob refrigeração, sendo
a ernbalagem deverá ser de 100 g, rotulada
corrforme legis lação v igente.

I,99 401,95

3Z Kg l4

Queijo produto tipo minas, de boa qualidade e

ralado. Ingredientes: leite pasteurizado, sal,
cloreto de cálcio, coalho, ácido lático e regulador
de acidez. No rótulo deve conter dados do
fabricante, prazo de validade, serviço de inspeção
municipal (SIM), estadual (SIP) e/ou federal
(SIF). Deve ser entregue embalados em sacos
plásticos resistentes e lacrados cotn I kg.
Validade mínima de seis meses.

21,24 297,36

33 Kg l0

Queijo mussarela. fatiado. E,mbalagern de I kg,
com dados de identificação, data de fabricação c
de validade, peso liquido e registro no Ministério
da Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser
lransportado em carros fechados refrigerados, em
embalagens e temperaturas corretas (lOoc ou de
acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando
a características do produto. De modo que as

ernbalagens não se apresentem alteradas.

36,66 366,60

34 Un 27

Requeijão cremoso. Ingredientes: Creme de leite,
soro de leite, caseinato de cálcio, água, sal, cloreto
de cálcio, fermentos lácteos, enzima protease,
estabilizantes polifosfato de sódio e difosfato de
sódio, conservante sorbalo de potássio. Não
Contém Glúten. Deve ser conservado ern
temperatura abaixo de l0oC, conl validade
mínima de 75 dias a contar da data de entrega.
Embalagem de 250 g.

1.31 l9'1,37

35 Kg l0
Sal refinado iodado embalagem de I kg de
polietilerro transparente, com granulação uniforrne
e com cristais brancos. No mínirno 58,5% de

1,04 10,40
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cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo
não tóxico de no mínimo l0 mg e máximo de l5 g
de iodo por quilograma de acordo con.t o
preconizado pelas regulamentações da Anvisa.
Deve conter data de fabricação e validade de doze
meses.

VALOII TOTAL ESTIMADO DO LO'[E RS 14.067,10

ITEM UNTD QUANT
DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)
PREÇO

uNrT. (R$)
PRBÇO TOTAL

(RS)

LOTE OO2 - FRUTARIA

0l Kg 61

Abacaxi perola, com coroa, de primeira, tamanho
e coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvido e maduro, com polpa firrne e

intacta.

5 83 355.63

o2 Kg 28

Abobrinha italiana de boa qualidade, tamanlro e
coloração uniformes, isenta de materiais terrosos e

umidades externa anonnal, sem danos Íísicos e

mecânicos oriundos de manuseio e transporte.

4,83 135,24

03 Maço 30

Acelga fresca, de prirneira, tarnanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e

intacta, isenta de enferrnidades, material terroso e

umidade externa anormal, livre de resíduos de

fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, sem

danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Maço com no mínimo 03 (três) pés.

4,40 132,00

04 Maço 80

Alface fresca, de primeira, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firute e

intacta, isenta de enfermidades, material terroso e
umidade externa anormal, livre de resíduos de

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem

danos fisicos e mecânicos oriundos do nranuseio e
transporte. Maço com rro mínimo 03 (três) pés.

4,96 396,80

05 Kg 8

Alho bulbo inteiro de primeira qualidade, finne e

intacto, sem lesões de origem física ou mecânica,
devendo estar bem desenvolvido e sadio. Não
deve conter substâncias terrosas, sujidades ou

corpos estranhos aderentes à superfície.
Embalagem em sacos plásticos resistetrtes,

conforme quantidade solicitada, apresentando na
embalagem a etiqueta de pesagem.

25,49 203,92

06 Kg
153,908

0

Batata tipo inglesa, fresca, de ótima qualidade,
con'lpacta, finne, de coloração uniforme, aroffla,
cor e sabor típico da espécie. Em perfeito estado
de desenvolvimento. Não serão permitidos danos
que lhe alterem a coloração e aparência, isento de
sujidade, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e

perfurações. De peso e tamanho padrão.

6,72 1.034,26
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07 Maço l0

Couve tipo folha, fresca, corn folhas intactas, de
primeira, ótima qualidade tamanho e coloração
uniformes, devendo ser devendo ser bem
desenvolvida, firme e intacta, isenta de
enfermidades, material terroso e umidade externa
anormal, livre de resíduos de fertilizantes livre de
resíduos e fertilizantes, sujidades, sem parasitas e

larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos de
manuseio e transporte. Maço com no mínimo 08
(oito) folhas.

4,23 42,30

08 Kg 40

Maçã nacional Fuji de tarnanho rnédio, de lu
qualidade. O produto não deverá apresentar
problernas com coloração não características. não
estar machucada, perÍLrado, muito maduro e nem
muito verde.

10,99 439.60

09 Kg 137

Mandioca de l" qualidade. O tubérculo deve ter o
aspecto alongado, clreiro e sabor próprio, com
cozimento garantido, compacto e firme. isento de

material terroso, parasitas. mofos e seln parte
arroxeadas, sern folhas e sem talos.

4,58 627.46

t0 Kg 8r

Melancia de tamanho regular, de prirneira
qualidade, redonda, casca lisa, graúda. livre de

sujidades, parasitas e larvas. Tamanho e coloração
uniforrnes, devendo ser bem desenvolvida e madura.
Com polpa firme e intacta de fornecimento a granel.

l,9l 154.71

ll Kg 40

Milho verde, in natura, de l" qualidade, em pacotes,

tipo bandeja, coln no mínimo 05 espigas com peso
de I kg. Apresentando tamanho, cor e fonnação
uniformes, devendo ser bern desenvolvidas. sem
danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte.

5,89 235,60

12 Kg t4
Pimentão verde coln tamanho e coloração
uniformes, sern lesões de origem fisica ou mecânica,
sem perfuraÇões e cortes.

7,33 102,62

l3 Kg 122

Tomate de tamanho regular, de l" qualidade.
aspecto globoso, mistas entre verdes e maduras.

Classificado como legunre graúdo, de polpa firme e

intacta, isenta de enfermidades, boa qualidade, livre
de resíduos de fertilizantes, sujidades, defensivos,
parasitas. larvas, sem lesões de origem Íisica e

mecânica.

6,43 784,46

t4 Kg 20

Vagem de boa qualidade, tarnanho e coloração
uniformes, livre de enferrnidades, livre de sujidades,
sem danos fisicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.

8,26 165,20

VALOR TOTAL ESTIMADO DO I,OTE
PREÇO TOTAL

(R$)

R$ 4.809,80

ITEM UNID QUANT
DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

(Gêner«rs Alimentícios)
PREÇO

UNIT. (RS)

LOTE OO3 - PRODUTOS PARA KITS
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3.2. Para efeito de julganrento do Certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE", conforrre
quantidades estirnadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de orçamento.

3.3 Particinacão destinada exclusivamente à participacão de microemrrrcsas e emDresas de ncqueno
oorte. conforme determinacão do artiso 7'da Lei Estadual no 17.928/2012.

4. INFORMAÇOES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUTRIDOS

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação
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0l Pct 2.345

Arroz agulhinlra branco. Classe: longo fino.
Grãos altamente selecionados-até I \yo no máxirno
de grãos quebrados. Especial, beneficiado, polido,
procedência nacional e ser de safra corrente,
limpo, grãos inteiros mínimo de 90Yo, urnidade
nráxima de l4%o, características físicas, químicas,
biológicas e da embalagern devem obedecer a
legislação vigente. Sclecionado eletronicamente
grão a grão, não scndo necessário lavar ou
escolher para sua preparação. Produto natural sent
adição de elementos quírnicos (agrotóxico).
Embalagem de 2 kg.

9,91 23.238,95

02 Un 2.345

Extrato de tomate super concentrado.
Ingredientes: tomate, açúcar e sal, não contérn
glúten. Informação nutricional porção de 30g.
Valor calórico: 20 kcal. Carboidratos: 4,2 g,
proteínas: 0,9 g, gorduras totais: 0 g, gorduras
saturadas: 0 g, gorduras trans: 0 g, fibra alimentar:
0,9 g, cálcio: 0 ,9, ferro 0 mg, sódio 130 mg.
Embalasem de 340 e.

1,28 3.001 ,60

03 Kg 2.345

Feijão maquinado, rlovo, coustituído de grãos
inteiros e sãos, com teor de umidade máxima de

l40 , isento de material terroso. sujidades e

misturas de outras variedades e especies;
acondicionado em sacos plásticos de I kg,
validade rnínima de 3 nreses.

5,61 13.155,45

04 Pct 4.690

Macarrão massa seca corn ovos, acondicionado
em embalagem transparente intacta de 500 g, a
embalagem deverá conter extemamente de

identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de fabricação,
data de validade e condições de armazenagem.

2,10

Validade mínima de 3 rneses na data de

VALOR TOTAL ESTIMADO D() LOTT]

9.849,00

RS 49.245,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTI]S RS 68.121,90
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4'l os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a errtrega, devendo todos
os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas rreste 'l'ermo de Referência.
(Obs: a Unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser
adquirido);

Secretaria de
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Educação

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive pas uormas
expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, peto Minisrério da Agricultura, pecuária e
Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições
mínimas:

a) serem frescas e sãs,

b) terern atingido grau de maturação que lhes pennita suportar a rnanipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas de consumo:

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se

apresentar intactas e firmes;
d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade externa anormal; odor e sabor
estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processarnento, deverão estar embalados e rotulados.
Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazarnentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagenr dos produtos, inclusive a nutrici«rnal, deverá seguir a legislação específica em vigor;

5. CRONOGRAMA DE ENTRf,GAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (SEMANAL) conlbrnre
Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidacle Escolar.

5.1 As datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades

5.3 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço do Colégio Estadual Americano do Brasil
rua: José Issy no 508 centro Vianópolis-Go.

6 PROCEDIMENTOS DE I.'ISCALIZAÇÃO
6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e umâ Comissão, para atesto das amostras, recebimento,

fiscalizar, acompanhar e verificar a pcrfeita execução do contrato cm todas as suas fascs, até o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n' 17 .92812012.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Od. 71, r'ro 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO

Convite 202111

28
\8



6.2Caberá ao CONTRAI'ANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento dc
Contrato e de seus aditantentos, na imprensa oficial e no prazo legal, confonne o arl. 61, parirgrafo
único, da Lei Federal n" 8.666/93.

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialnrente, a qualquer época, mediante prévio entendirnento
entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no aft. 65, § I o, da Lei Federal no

8.666193 e alterações posteriores.

7 PRAZO DE EXECUÇÃO DO CoNTRATO

7.lA avença se efetivará por meio de contrato, com vigêucia de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

7.24 CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

730 prazo concedido para o fornecimento totaldo objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo de

Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado exclusivamente ern conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de 'fransferência Bancária, contendo as respectivas Notas !-iscais
Bletrônicas, devidarnente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Americano do Brasil, para solução de seus débitos.

8.3 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.4 O pagamento será efetuado pelo Consellro Escolar, contendo o núrnero do processo, a descrição
individualizada dos itens com os seus val<lres unitário e total. bcm como as Certitlõcs tlc
Rcgularidade l'iscal l'ederal.I'rabalhista. Estadual e Municipal devidamente atualizadas.

8.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de paganterrto será contado a
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.6 O Conselho Escolar Anrericano do Brasil, pagarâ, à contratada, mediante a cornpatibilidade com as

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação, rlos termos do
art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'8.666193.

9 REAJUSTE OUREPACTUAÇÃO

9.1 Os preços ora pactuados são fixos e irreajustávcis durante toda a vigônçia dq cqntralo;

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento
do presente contrato;
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10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

l0.l Transportar, por sua conta e risco, os produtos objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade

quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino'

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria

Federal no 15, de i de novembro de 1991, centro de vigilância Sanitária/suS'

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatura do funcionário que

receber, atestando que o forttecimento foi efetuado conforme requisitado'

10.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer

despesas'rJfererrtes aos serviços exécuhdos, inclusive testes e eusaios, licenças em repartições públicas,

registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na

Licitação.

II OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

ll.lAcompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos respor.rsáveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

I 1 .2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

I1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

nonnas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor;

I 1.4 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as nonnas preestabelecidas no
Contrato;

I 1.5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos
contratados.

12 RESCISÃO CONTRATUAL

l2.lConfonne disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal rf 8.666193, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adrninistratiya, na Íbrma do artigo 77
do referido Diploma Legal;

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO

Convite 202111

30
\f,
1ó



Secretaría de
Estado da
Educação

12.2A ocorrência de quaisqtrcr das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" g.666193 ensejará a
rescisão do presente_Conlrato, sendo que a efetiva rescisãõ somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 daLei Federal n'8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nern
por ato unilateral da Conlratada.

l2.3Os casos de rescisão contratual serão fornralmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.4 A rescisão adrnirristrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundameutada da
autoridade competente.

12.5 A rescisão detenninada por ato unilateral e escrita da Administração contratatrte, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

13 SANÇOESADMINISTRATIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabeleci«Jo pela Adnrinistração, caracteriza o descumprirnento total da
obri gação assum ida, sujeitando-o às penal idades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

Í - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descurnprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não real izado;

lll - 0,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

13.3 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota F'iscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, ua forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.
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l3'6 As multas e olttras sanções aplicadas só poclerão ser relevadas, motivadarnente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

13.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos terrnoi do inciso I do art. 87 da Lci
Federal rf 8.666193.

13.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR. e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sern prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

13.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13. I 0 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei F-ederal n' 8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, llo prazo de
I 0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

I 3.1 I Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

14 . DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

l4.l Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alirnentícios especificados neste Termo de Referência, a
critério do Conselho Escolar Americano do Brasil, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos,
as quais deverão ser submetidas a testes necessários.

15 CONSIDERAÇÔES GERAIS

l5.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das especificações
solicitadas neste Termo de Referência.

15.2 A participação do fornecedor no lote implicará rigorosarnente no aceite das condições deste Terrno de

Referência, não serrdo possível de nraneira algurna o aceite de outro gêncro e/ou produto que ttão seja o
da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

15.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as rcgras e

condições editalícias, bem como, ofertar gêneros Íbra das condições solicitadas.

15.4 Será desclassiÍicado automaticamente na abertura da sessão nública. o participante que altcrar
o valor da forma de disputa do certame quc foi dcterminado no Edital e seus anexos.

15.5 Não será permitida a Subcontratacão do obicto do presente Termo de Referência.
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Equipe de )
)

Karina J Pierazo Moraes
Presidente da Cornissão Especial de Licitação
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ANBXO II _ CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:
Convite n.'00112021

A _(Entidade de Licitação)_

Prezados Senhores,

-(nome 
da empresa)-, CNPJ/MF n.o __, sediada __(endereço completo)_ , tenclo

exarninado o Edital, vem apresentar a documentação para o fornecimento dos alirnentos, de conformidade
com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que

a) Está apresentando docutnentação para o fornecimento de Gêneros Alinrentícios, objeto deste Edital;
b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literah'nente ao disposto no art.55, XIII, da Lei

Federal n" 8.666193, obrigação de manter durante todo o fornecimento dos gêueros alimentícios.
todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à

regularidade fiscal e trabalhista, e, especificação dos ALIMENTOS, inclusive o irlposto devido -
I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidadcs
previstas na lei, sem prejuízo de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar corr o Poder Público, ou
suspensa do direito de licitar ou contratar corn a Administração Estadual.

d) A CONTRATANI-E, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a

que esleja obrigada pela legislação vigeute, fazendo o recolhirnento das parcelas retidas lros prazos

legais.
e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes da

Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo lll.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade, aos _ dias de 

-de2020.
_ (assinatura) _

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nolle e assinatura do Responsável Legal da Empresa, cont poderes para tal investidura.
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ANEXO rrr - DECLARAÇÃO DE SUJErÇÃO OO EDTTAL

está de acordo corn a Convite n' 00112021-A (nome da empresa)
CONSELIIO ESCOLAR ., DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, do'Iermo de Referência, da Minuta Contratual, bem corno de
sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educação;

02 - Está ciente das corrdições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da
docurnentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e docurnentações
cornplementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações Íbrnecidas, e, são satisfatórias e corretas para o
fornecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - I'ornccerá os alimentos de acordo com as especificacões descritas no Termo de Rcferôncia
consolidado pelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gerência de Orientação e Articulacão das
Coordenacões ll.egionais e Alimentacão Escolar/SEf)UC:

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da ernpresa e sua

contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presetrte processo licitatória,

assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores

de 16 (tlezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho'

Localidade, aos dias de de 2020

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para ta I irrvesticlura.
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ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

coNVI'tE N',001/2021
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I'odos os campos são de preenchimento obrigatório e NÃO potlem ser preenchidos a CANE'tA

Razão Social

CNPJ

Endereço

Telefone:

Banco: Agência: (nome/n")

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Nome Cargo:

Nacionalidacle Identidade: CPF

Lote 00 (....)

Item
Especificações

do
Produto/Marca

Unidade Quantidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Preço
'l'otal

COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
'fotal

SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso)

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sirn -( ) Não -( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital
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- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo IX do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do Decreto
Estadual no 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação internas, relativas à

aquisição de bern, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o
crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens. seguro, frete e até o destino e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de

acordo com todas as norrnas pertinerrtes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sern ônus, para a

Entidade Escolar, caso não estejarn de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena
concordância com as condições estabelecidas no Edital da Iicitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAII
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar Americano do Brasil. o Convite n" 001i2021, para participar de licitação de

Fornecimento de Gêneros Alimentícios, conforme Portaria no 001/2020, a realizar-se no dia 0710112021 às

l0h00rnirr, no Conselho Escolar Americano do Brasil, no município de Vianópolis.

Vianópolis-Co l7 de dezernbro de 2020.

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

I

u
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ANEXO VI - MINUTA EDITALÍCIA E CONTRATUAL

Contrato n.o 12021 que celebram o Conselho

Escolar Americano do Brasil, por meio do

Colegio Estadual Americano do Brasil e a

PESSOA JURÍDICA __, para os fins que

especifica, sob as condições a seguir descritas:

O CONSELTIO ESCOLAR CNPJ N.o ............. ..., pessoa jurídica de direito
público interno, representado neste ato pela(o) Presidente ....., brasileiÍâ, .............,
residente e domiciliada neste inscrita no RG sob o no..... SSP-GO, e no CPF sob o
no.......,........ doravante denominada CONTI{ATANTE e a pessoa jurídica de direito
pnvado coln seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada ern

...., na inscrita no CNPJ/MF sob o no .......... ..... Inscrição

Estadual no ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e

celebram, de confonnidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores,

da Lei Federal n'13.97812020 que alterou a Lei Federal no 11.94712009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08

de maio de 2020 e Lei Federal 1 1 .326106 e alterações. O Contrat o n" XX12021, conforme Ed ital Convite n.o

00112021do Conselho Escolar ........., Processo n." 2020.0000.605.131f mediante as cláusulas e

condições a seguir delineadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com

as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Tenno de Rel'erência, que é parte integrante deste

Contrato, independentemeute de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação
específica vigente, de acordo coln as necessidades e conveniêrrcias do CONTRATANTB.

l 3 Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mú ou para menos. Uerr

datas podem ser modificadas de modo que atendarn às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a

demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandernia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.
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1.6 O Colselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I

- Termo de l{eferência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido,

L9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

I .10 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

l.ll Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas etnbalagells nas quantidades e medidas

especifi cadas no edital;

1.13 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovado.

2 - CLÁUSUI,A SEGUNDA _ DAS OBRIGACÔES:

2.1 DÀ CONTRATANTE:

2.1 .l - Cornpete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acornpanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

rlonras deste Contrato, dos docurnentos que o acompanham e da legislação pertinente e err vigor.

2,1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as nonnas preestabelecidas no

Contrato;

2.1 .6. Comunicar as CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos

contratados.
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2 .2 DA CONTRATADA:

2.2.1 . Fornecer os gêneros alirnentícios deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referêrtcia,

após autorizacão especíÍica do Gestor do Contrato" nos termos estabelecidos na Cláusula Prirneira, no

local e endereço detenninado pela contratante prirnando pela qLralidade dos rnesrnos, obedecendo às

especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite n'0()1 12021 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fornecimento fora das especificações contidas no Anexo I -
Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou coln problemas de impressão;

2.2.3.Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, corn possibilidade de que a execução

contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4. Cunprir, rigorosarrente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas partes integrarrtes

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a

CONTRATADA de suas resporlsabilidades contratuais.

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - l'ermo de

Referência do Edital CONVITE no 001 12021.

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, e comerciais

resultantes da execução do contrato;

2.2.5.É, obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à

Unidade Escolar, independente de rrotificação.

2.2.9. No caso das obrigações serelr cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

contrato.

2.2.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até 25oÁ (vinte e cinco por
cento) do valor inlcial atualizado do contrato, confonne previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,
que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a
licitante obrigada, perante o Conselho Escolar Arnericano do Brasil pelo exato cumprimento das obrigações
decorrentes do Convite no 00112021.
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2.2.14 Emitir Notas Fiscais conr a discrirninação cornpleta do objeto;

2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e
especificação do mesmo, ern decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los, sem ônus

parua o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação para a troca, em atendimento aos

requisitos mínimos descritos no Terrno de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2.16. Curnprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Editale Anexos.

3 - CI,ÁUSULA TBII.CEIITA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMEN'I'O:

3.1 - Pelos PRODUTOS ENTREGUES. a contratada receberá da CONTRATANTE o valor total estimado

de R$ XXXXX (valor por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos rnencionados no subitem 3.3 deste

instrumento. Caso a fàtura apreserrtada não esteja integralmerrte instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a paíir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será efetuado exclusivamente ern conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas l'iscais
Bletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Americano do Brasil, para solução de seus débitos.

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.5 - No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tribulos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, rnesmo não especificados, necessários ao cumprirnento do

presente contrato.

3.6 - Os nreços ora pactuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a vigôncia tlo contrato.

3.7 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se dos

índices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de CeograÍia e

Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado), da Fundação

Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo F-ederal que regula a
variação dos produtos, no período.

4. CLÁUSULA OUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORCAMENTÁRIOS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado ern R$
****** (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte fbnna:
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Dotação Orçamentária: 2020.240 1 . 1 2. 36 1 . 1 008.20 1 9. 03. 1 09. 90 - FN DE

2020.1 750. 12.361. 1 008.20 1 9.03.240.90 -'rE -
Obs: será a dotação de 2021 quando disporribiliz-adas.
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o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5 - CI,ÁUSUI,A OUINTA _ DA VIGÊNCIA

5. I - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme dernan«la

mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execuçào do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas rra licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabeleciclo no Anexo l - Ternro

de Referência.

6. CLÁUSULA SBXTA - DAS SANCÔES ADMINIS'I'RATIVAS

6.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caractertza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das clemais sanções

regularnentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, enl caso de descumprinrento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3Yo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não real izado;

lll - 0,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

6.2.1 A rnulta a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.
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6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no rnomento do pagarnento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, ern relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por coltveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos tennos do inciso I do art. 87 da l,e i

Federal rf 8.666193.

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de Iicitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sern prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos [, III e IV do art. 87 da Lei Federal rf 8.666193 poderão ser aplicadas

juntarnente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

I 0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6. I 0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

7 - CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55. da Lei Federal n'8.666193, a CONTRATADA reconlrcce

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na fonna do artigo 77 do referido
Diplorna Legal;

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei F-ederal n" 8.666193 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 da Lei no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

uni lateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundarnentada da

autoridade competente.
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7.1 .4 A rescisão deterrninada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, ltos casos

enrrmerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal no 8.666193, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

8 - CLÁUSUI,A OI'I'AVA _ DO GESTOII DO CON'I'ITAT'O:

8.1 - O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, çonforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o recebimeuto

definitivo do objeto, nos terrnos dos artigos 5l a54 da Lei Estadual n" 17.92812012.

9 . CLÁUSULA NONA _ DA PUBLICACÃO

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

Contrato e de seus aditarnentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61 ,parâgrafo útnico, da

Lei Federal n' 8.666193.

IO . CLÁUSULÂ DECIMA - DAS ALTERÂÇÔES

l0.l - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e fonnas previstos no art. 65, § lo, da Lei Federal n" 8.666193

e alterações posteriores.

1I - CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA LICITAÇÃO

1l.l O presente contrato é decorrente da modalidade CONVITE No 00112021, conforrne Edital (Processo

Mãe SEI n' 2020.0000.605.13 I I )

12 - CLÁUSULA DÍ]CIMA SBGUNDA _ DO }'ORO

l2.l -OforoparadirimirquaisquerquestõesoriundasdaexecuçãodopresenteContratoéodaComarcade
Vianópolis - do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n" 8.666193 e
alterações, Lei no 11.947109, Resolução CD/FNDE no06 de 08 de rnaio de2020, Lei Federal rf 11.326106 e
alterações, e, Lei Estadual no I 7 .928, de 27 de dezembro de 2012.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrur-nento, em 02 (duas) vias de igual
teor, na presença de (02) duas testemunhas.
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eln ........., aos dias do rnês de ........ de 2020

CONTIlATAI),\

'I'ES1'EMIJNTIAS:

Nome

RG n. o:

CPF n. o:

CONTITA'I'AN'tE

Nome:

RC n. o:

CPF n. o:

&
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Gerência de Licitaçâo
Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
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ANtrXO VII
DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINIS.TRAÇÃ6 ESTADUAL

l) Qualquerdisputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou 6e qualquer l.orma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realiz.ação de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, uos tennos das normas de regência da CÂVaRA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISlRAÇÃo ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃo E, ARBITITAcEM DA ADMINISTRAÇÃo

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assernbleia Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas serrpre ern

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. l4 da Lci

Complernentar Estadual no I 14, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das norrnas de seu

Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preÍbrencialmente a cidade de Goiânia

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas nornras de regência (incluso o seu Regirnento Interno)

oa cÂuaRA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(CCMA), na Lei Federal no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei Federal no 13.140, de 26 de junho de

2015, na Lei Cornplementar Estadual no 144, de24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual no 13.800, de l8 de

janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as paftes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previslas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Vianópolis para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser

imediatamente comunicada à CÂnaann DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
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ADMINIS'I-RAÇÃO ESTADUAI- (CCMA), e não irnplica e nem deverá ser interpretada cotrro renúncia à

arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar Americano do Brasil, em ........., aos ......... dias do rnês de ...... de 2021 .

CONTRATANTE CoN'I'RA'I'ADA

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇão
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